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EDITAL 07/2019 - Resultado do Processo de Seleção para Bolsas de Iniciação Científica e  
                               Tecnológica PIBIC Mobilidade Nacional e Internacional 

 
A Coordenação de Iniciação Científica da PUCPR, vinculada à Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação 
e Inovação, divulga à comunidade científica da PUCPR o resultado do processo de seleção do PIBIC 
Mobilidade Nacional e Internacional para a vigência a partir de maio de 2019, na forma de listas dos 
projetos contemplados ordenados por ordem alfabética do nome do Professor Orientador e não por 
classificação: 

 
 
Título do projeto: AÇÃO MUSCULAR NO CONTROLE POSTURAL PÓSAVC: UM ESTUDO COM 
MODELAGEM COMPUTACIONAL 
Graduando: Rafael Lucio da Silva 
Curso: Fisioterapia 
Orientador: Elisangela Ferretti Manffra 
Vigência do projeto: maio/2019 a julho/2020 
Vigência da Mobilidade Internacional: julho/2019 a dezembro/2019 
 
 
Título do projeto: PAISAGEM SEGURA: METODOLOGIA DE DESENHO PARTICIPATIVO DE ESPAÇOS 
PÚBLICOS 
Graduando: Hiago Batista de Passos 
Curso: Arquitetura e Urbanismo 
Orientador: Leticia Peret Antunes Hardt 
Vigência do projeto: maio/2019 a julho/2020 
Vigência da Mobilidade Internacional: julho/2019 
 
 
Título do projeto: BIOATIVIDADE DE NANOTUBOS DE ÓXIDO DE TITÂNIO DOPADOS COM 
MAGNÉSIO 
Graduando: Gabriela Mondini de Lima 
Curso: Bacharelado em Ciências Biológicas 
Orientador: Selene Elifio Esposito 
Vigência do projeto: maio/2019 a julho/2020 
Vigência da Mobilidade Internacional: julho/2019 a dezembro/2019 
 
 
Título do projeto: MECANISMOS DE AÇÃO DA PARQUINA NA REGULAÇÃO DE FENÓTIPOS 
MALIGNOS E NO COMPORTAMENTO DE LINHAGENS DERIVADAS DE CÉLULAS DE CÂNCER 
COLORRETAL 
Graduando: Steffanie Skau Amadei 
Curso: Biotecnologia 
Orientador: Vanessa Santos Sotomaior 
Vigência do projeto: maio/2019 a dezembro/2019 
Vigência da Mobilidade Internacional: julho/2019 a dezembro/2019 
 
 
Período de reconsideração: de 23 a 25 de abril de 2019. 
 
 
 

http://www.pucpr.br/
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Procedimento para implementação: 
 

a) O período de implementação vai de 25 a 30 de abril de 2019. 
 

b) O Professor Orientador e o estudante devem preencher o termo de concessão de bolsa (que será 
enviado por e-mail), informando os dados obrigatórios;  
 

c) O estudante deverá entregar 2 cópias do Termo de concessão de bolsa e 1 cópia dos documentos listados 
abaixo no setor do PIBIC (térreo do prédio administrativo): 

- RG e CPF; 
- comprovante de residência; 
- atestado de matrícula; 
- cópia do cartão bancário. 
 

d) O processo de implementação somente será finalizado após o estudante entregar os documentos acima 
no prazo estipulado neste edital;  

 
e)  O estudante deverá ter uma conta corrente própria e individual, em banco de sua preferência (contas-

poupança e/ou conjunta não serão aceitas); 
 

f) Conta corrente individual da Caixa Econômica Federal que não tenha a OPERAÇÃO 023 poderá apresentar 
incompatibilidade no processo de pagamento, por não se tratar de conta corrente individual. Verificar a 
modalidade de sua conta diretamente na Caixa Econômica Federal. 

 
Informações gerais para efetivação do período de mobilidade (quando houver): 

 
a) É responsabilidade do estudante providenciar o visto de entrada no país de destino, incluindo quaisquer 

custos relacionados; 
 

b) O pedido de compra das passagens deve ser feito com, no mínimo, 30 dias de antecedência da data da 
partida, exclusivamente mediante apresentação do visto. Se ocorrerem atrasos que impactem na data 
prevista, é de responsabilidade do professor orientador o ajuste do período de mobilidade, respeitando 
o número de bolsas previsto em edital.  

 
 

Curitiba, 23 de abril de 2019. 
 
 
 
            Profª. Cleybe Vieira      Profª. Paula Cristina Trevilatto 
         Coordenadora do PIBIC             Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação 
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